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Pre{ eitura :Jrlunicipal de <3onceição Jo <3astelo 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE LEI Nº 072/91 

ALTERA A LEI NQ 328/90 DE 03 DE DEZEMBRO DE 

1990 E DÁ OUTRAS PROVID~NCIASo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

no Estado do Espirita Santo,FAÇO SABER, que a Câmara Muni

cipal Aprovou e Eu Sanciono a Seguinte LEI: 

ARTIGO lº- O artigo 1 2 da Lei NQ 328/90 de 03/12/90 passa 

viger com a seguinte redação: " Arte 1º- Os prazos fixados 

nos §§ 1º e 2º da Lei nº 290/90 de 28/05/90_ ficam prorroga 

dos pon 24 (vinte e quatro) meseao "• 

ARTIGO 2º- Permanecem inalteradas as demais disposições da 

Lei nº 328/90º 
ARTIGO 3º- Esta Lei entra emvigor na data de sua publicação 

revogadas aa: disposições em contrfÍrio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COiifCEIÇÃO 

DO CASTELO~ aos cinco 

Dr. 

dias do1--iI1.ês de dezembro 
.' } 

; / 
i , I 

.~· -~~ 
JOS~1GOTARDÓ SPÀDETTO 
Pr~Péito Municipal 

de l99lo 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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Gfref eitura 3rlunicipal de eonceição do eastelo 
Estado do Espírito Santo 

MENSAGEM Nº 073/91 

REF~NCIA: Projeto de Lei nº 072/91 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VER :EEADORES, 

Estamos nesta oportunidade remetendo i sábia apr~ 

ciação de V.Sas o incluso Projeto de Lei de nº 072/90, que 

altera dispositivo da Lei nº 328/900 

4 mensagem visa dilatar o prazo fixado na Lei 

nº 328/90, para que o executivo Municipal possa continuar 

a Administrar de f~rma correta os SBrviços de manutenção 

da Escola da Rede E~tadual de .Ensino,semcontudo compro

meter seriamente o Município uma vez que a µ'.nica f onna de 

Administrarmos pessoal, hoje no serviço pÚblico e de for

ma a não inchar irremediavelmente a máquina Administrati

va é o contrato por prazo determinado. Pois o servidor que 

ingressa no Serviço PÚblico através de concurso, lega, di 

go, leva consigo privilégios que às vezes coloca a Munici

palidade em dificuldades, pricipalmente qua.ndro há falta de 

recursos finance"iros. 

Temos certeza de que V.Ex@. sabedores que são,da 

grande importância que representa a aprovação deste Projeto 

para a municipalidade, tudo farão para que o mesmo seja / 

aprovado na Íntegra, o que antecipadamente agradecemos, e 

subscrevemo-nos, 

Dro 

/ 

A teryliosren te 
JOS~ GOT~ SPADETTO 
Prefeito Municipal 

_,.,.":-r 

Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 - FONE (027) 547~1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Prefeitura Municiral de eonceição do 
Estado do Espirito Santo 

L E I Nº 328/90 

ALTERA LEI Nº 290/90 DE 28 DE MAIO D~ 1990 e 

DÁ OUTR.l\S PROVIDtlJCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO ~ASTELO , 

no Estado do Espirita Santo, F.l\ÇD SABER, que a câmara Municipal 

aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei: 

Lei nQ 

Art.lº - Os prazos ·fixados nos §§ lº e 2º da 

290/90 de 28/05/SO ficam prorrogados por 12 (doze) meses. 

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo Municipal 

fará a prorrogação dos contratos de trabalho do Pessoal admitido/ 

por força de Lei nº 290/90, observando-se o disposto nos artigos 

445 e 451 da CLT ( consolidação das Leis do Trabalho). 

Art. 3Q - Permanecem inalteradas as demais dis-

posições da Lei nQ 290/90. 

_7 ' ' 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrária. 

GABINETE DO PREFEITO. MUNICIPAL DE DJNCEIÇJi:O 

CASTELO,ES,Em 03 de dezembro de 1990. 

Dr. JOS~ GOTARDO SPADETTO 

Pre7eito Municipal 

DO 

'' ' .. 

~·~------------------------------------------~----------------------------------------/ Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 - Conceição do Castelo ES 
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Prefeitura Municipal de do <3aotelo 
Estado do Esplrito Santo 

L E I Nº 200/90 

Estabelece Normas para Contratação de Pessoal por 

Tempo Determinado e oá outras Pruvidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CDNCEIÇÃO DO CASTELD, no Estado 

· do Espirita Santo, FAÇO SABER, c:pJS a Câmara Municipal apruvou e Eu 

sanciono a seguinte LEI: 

Arto 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal au-

torizado a contratar por tempo determinado, nos termas da art. Sü,i~ 

ciso IX, da Lei Orgânica do Município: 

I- 35 (trinta e cinco) serventes e 06 (seis) Auxilíares 

de .Secretaria, . para atender ao Convênio SEDU/PMCC nQ ·tJ.O/ 89; 

II- 01 (um) supervisor escolar, 01 (um) bioquímico, 02 

(dois) médicos, 02 (dois) cirurgiões Dentista. 

§ 12- A contratação de que trata o inciso "I" deste aro-. 

tigo, nao poderá ser por prazo superior a um ano, mesmo que o convênio 

tenha período de duração superior a este. 

§ 22- No caso do inciso "II" deste artigo a contratação 

será feita até a realização de concurso público para provimento 

dos empregos, não podendo este tempo ser superior a oito meses. 

{ 

Art. 22- O salário do pessoal contratado 

tituido por esta Lei será o mesmo fixado para o cargo 

assemelhado, integrante do Quadro de Cargos e Empregos 

no regime ins 

idêntico ou 

da Município. 

Art. 3g_ A Contratação temporária para as funções men

cionadas no arto lº, será com a devida anotação em carteira profis

sional, conforme do disposto na art. 16,inciso IX da Lei Orgânica 

contenda o prazo de vigência e explicitação do Fundamento Legal. 

1
1 Arto 4Q- O Pessoal contratado para as funções mencionadas 

l nesta Lei, fica sujei to aos mesmos deveres, proibiçõe5 e regime de res 

ponsabilidade dos servidores públicos. 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~___,,~Y._'·-~ 
Av. José Grilo, 426 - CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo _:- ES 
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Prefeitura Municifal de eonceição do 
Estado do Espirito Santo 

Continuação lei nQ 290/90•••••a•••••••Fls 02. 

Art. 59- Fica assegurado aos atuais ocupantes das funções 

mencionadas nesta Lei, o direito de ocupar as vagas autorizadas. 

Art. 6Q- A dispensa do ocupante da função pública contr~ 

tado nos termos desta Lei, inciso "I", dar-se-á automáticamente com 

a municipalização da educação, ou, quando expirar o prazo ou cessar 

o motivo da contratação. 

Art. 7g_ Fica as_segurado ao contratado temporariamente , 

o direito de gozo de licença para trataüento de saúde de até quinze 

dias. 
, 

Art. Bº- O tempo de serviço prestado temporariamente sera 

computado como serviço público, caso o mesmo venha ser nomeado 

virtude de concruso público. 

em 

Art. 9º- As despesas decorrentes da execuçao desta Lei, 

serao imputadas às dotações orçamentárias próprias ou através de con 

vênia firmado com o governo do Estado. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua public~ 

çao, retroagindo seus efeitos a 05 de abril de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 

Em vinte mto. de maio de 1990. 

' 

)_~ j 1L "\ ... :~, 
Dr. JosÉ GorÁ~cio SPADETTo 

Prefeito Munici~al 

~·-:---:~:-::~~-:-;::~~~~=-=--:::::--:::-;::-::-~~-=:-::-:-:=-;::-=:::--::-:-~~-:--~~~~~--~~~~~~~-/ 
Av. José Grilo, 426 CEP 29.370 FONE (027) 547-1101 Conceição do Castelo - ES 
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IAPRO~Aoc] -
Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 

ESTADO DO l:SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 072/91. 

RELATOR: JOSÉ AUGUSTO ZAQUE. 

, 
RELATORIO 

Através do ofício PMCC Nº 382/91, o Exmº• Sr. Prefeito Muni

cipal, encaminhou a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n2 072/91 
.... lf# 

que altera a Lei nº 328/90 de 03/12/90, o qual foi 1 ido na sessao 
. -do dia IQ/12/91 e encaminhada nesta mesma data a esta Com1ssao ' 

para exame e parecer. 

PARECER 

A Comissão· anal izando a matéria em tela frente a Legis.lação 

pertinente, constata que, através do ~rtigo 445 da C.L.T, o Con

trato de Trabalho NÃO PODERÁ ser estipulado por mais de 2 (dois) 

anos e constata ainda, através do artigo 451, que se for prorro

gado por mais de uma vez, passar~ a vigorar sem determinação de 
N • tV prazo, e assim sendo, a contrataçao passaria a nao ser por prazo 

determinado, e infrigiria frontalmente o artigo 90 inciso IX da 

Lei Orgânica dq MunicÍpio e deixaria também de ser de excepcional 

interesse p~bl ico, restando apenas o cumprimento do princfpio 1 

. . , , . 
const1tuc1onal que e o Concurso Publ 1co previsto no inciso li do 

artigo 37 da Constituição Federal. 

Verificando também a Lei n2 290/90, que originou as contrata -
'-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~~~~~~-~ 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTC 

ç~es referida e a Lei nº 328/90 que j~ prorrogou o prazo por mais 

um ano, constatamos que o prazo da contratação expira-se em 05/04/ 

92, portanto no pr~ximo ano; perfazendo assim 2 (dois) anos de 

contratados, ainda constatamos que o convênio firmado com a Secr.2_ 

taria de Educação termina no final deste mês, caso seja renovado 

sobraria 4 (quatro) meses para melhor estudar a matéria, isto é 
'• # IV na prox1ma legislatura, isto porque as contrataçoes estao autorl 

zadas até 05/04/92. 

Assim sendo, esta Comiss~o resolve dar seu parecer pela re-

~ jeiÇão do referido projeto de Lei. 

C) 

Sa 1 a das Sessões, . em 1 1. de dezembro de 1991 • 

OVAR LOPES - COM O RELATOR 

Câmara Municipal de Conceição do tastell 
E. E. S~NTO 

Aprovado emJ!.J.J/.í.LO. ... votação par 

JJ ___ a_1~s. ________ rr.fi..r:.-: .. t1J. .. _. __ _ 
~::-;:-:-:--;~~~~::;:-~-::::---:::-::--::-~-=--~~-:--~~~--~'ª_Ia~d-as---.S~'e~ss~-~·~-~-~·;·'i.J=J~l9~.~=-Z:::=.-=-
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 -·M····-C-~~~~~~~...._.fuip_S 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: C()MISSAO DE CONSTITUIÇÃO;: JUSTIÇA~ REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

: , SÓ~RE .O PROJEtO DE LE i N·9 072/91, 

.RE'-A TOR:· JOSf AUGUSTO ZAQUE~. 

~ELAT6RIO 

Atrav~s do offcio PMCG .Nn 382/9.J~ o fxm9~. Sr4' Prefeito ·Muni• 

cipaf, encàminhou a esta Ce;isa de Leis ó Projeto de Lei ng 072/91 
. ·-·-quê alte~a a lei nD 328/90 de 03/12/901,. o qual foi 1 ido na sése.ao 

N' ·:,, .•· 

do d ia :1Q/12/91 e encero i nhada nesta mé$m~ data a .. esta Com is e a{) -~, 

PARECI;~ 

~ . ~ . . . . ~ 

A Comissao-anal iz~ndo a materi~ em tela frênte â legielaçaC> 

per~ inente~. com~tata que, âtravés do qr.t iso 445 da e. L,.r, ô Cona. 

trato de Trabalhc:> NAO PODERÁ ser estipulado por mais de 2 (dois) 
anos é constata ainda;. ~trav~s ~o a~tigo 4Sf,. qu~ ·~e fQr prórro~ 
gadQ· por mais de -um{;I vé~, passará G"·Ví9órar sem d~terminaçâo de 

• • • • prazo,.e assim sendo, é ~ontrataçáo passeriG a né?lo ser por-pí'!azo 
det$rmêné;ldót e infri9·iria· frontalmente o artigo 90 inciso IX da 

lei _Ors@-n i~a do Mun ic. f p. io é da ixar ia também de ser de é"cepc iQntil 

interésse pÚ~l·ico~. r~st~ndo apenas o C"9mprimento dó pr.incfpio ' -

Çonst ituc:; i qru;l I que .~ ó Cone: urso PÚb 1 ico previ stQ no i nc i so 1 1 do 

arti20 37 dil Constêtuiç;o F'ederal1t 

Verificando tamb,m· (;,I. le i n!? 290/90,, q~ or is inou ás contráta 
. . ~ 

,,'"' 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 - Tel~fon~· (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

~ . . . . ~ . -

çc>es refe·r ida e a lê i c:à9 328/9.~ ,ciu.~ ja. prorr·oaôu o prazo ·Pà.r m@ is 

um anQ, c;:onstatamo$ qt8Q o prazo' da contrâtaC(So expira.iiae em QS/04/ 
92,. portanto"no prbX imó ertól., ,_ perf azondo, éSS f m Z (do is) anos , de 
contr~rtados~ a inda constátamos que o Çonvênio f irmadó çom ~ Sécr!, 

ter iá de Educação term ioa ·no final- deste m~s~ caso seja ren<:>v~dê>--
-sQbr~ria 4 (quátro) m~sés para melhor estudar a mtrtéria, isto ·~ 

·J . . 

-- na -prÓ~imá legislatura, isto pô~que âs contrateçÓes está<> à(ltorJ, 
zada$ ;:Até 05/04/92, 

' ••• 1 ! J • ' ' 

- ... 
Assim seodQ1, est~ Cón1ieeaó resolve dar seu parece~ pel~-- re;;,, . 

. ·• -
Je i~eg ~~ .. ·~.af.~r. i~o . pr~Jêtó· d~ Le:i ,_ ··:·, i"'":~'" .. ,_.,.. _ 

'1 
• ' • f. ' .. ' 

" 

~E.JI:~ ~a~ 1 5ee~~es_~; em. .t:t dê dezembro .. de 1991·., 

, · 

• ,·' ' • 1 . ' 

·. :' 

' -
MA RETO -~' COM,. O RE.LATOR 
f l ' ' • ' ' 

• J 

( l; . 

l ' ~ 

' 1' , ' 

, . . ~ . 
i.·:·d; .. 

;) 

~~~~-~~~~~~~~~~~~~~~~-~~~~~~~,__~~~~~~ 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 Conceição .. 'do Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPiRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO OE LEI N2 072/91. 

RELATOR: SILVINO BONICENHA 

RELATÓR 10 

Através do offcio PMCC n2 382/91, o Exm2. Sr. Prefeito Muni

cipal, encaminhou a esta Casã de Leis o projeto de Lei n2 072/91 
que altera a Lei n2 328/90 de 03/12/90, o qual foi 1 ido na sess~o 

do dia 10/12/91 e éncaminhado nesta mesma data. a esta Comiss;o 1 

para exame e parecer. 

PARECER 

• ~ • N A Com1ssao anal izando a propos1çao em tela, frente a le9isl~ 
N 

çao pertinente, constata que a mesma se encontra em perfeitas 

condições de ser aprovada, razão pela quàl, esta Comissão ~ pela 
... 

aprovaçao do referido prôjeto de Lei • 

... 
Sala das Sessoes, em 12 de dezembro de 1991. 

i-1,wvo &~h / 
sttVÍNo BONICENHA - RELATorl'f/L/' 

fa~~. Lr1> I ~ 
/DIJALMA MOTA 

(\ .. .Y- \ ~ ('"""/ .... 
~·~ 

ANTÔN 10 P INON 
'- COM O RELATOR COM o Rfl ATOR .J 

Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29,370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO f.SPIRITO SANTO 

' ' ' 

' , ,PARECER . - --~ .... ' - •, 
• '1 •• ~ ' ' 1 ' 

• , J r ' ,. ' . ' 
: ' ! : ~ 'r • 

DA;· 'COMISS~O DE f':INANÇAS• .. ECONOMJA,,, Q~ÇAM;~~J:"O. ~, .. TOM~DA ~E CO~T~S 
· .. : SÓBRI; o' PRÓJ~TO.-DE lEJ. N~; Q7~/91:!< . , . 

~ ' ' ' , 1 ' ••• 1 • 

, '! : 
1 

r 

" ... ~ . 
' 

. ,RELAtdRlO, ·: 
•• -. ' ,. j' : 

' .. •• 1 f 

' ' 
. . ... 

·' l ·• 1 1 • , · 
. ' 

·.· ; . ,,~~,.~~ª .do, ()f ,fç:io. PMCC. o!!. 382/9J~. o, ~~~. sr ... Pràfe.~to Múrd1'ÍÍ: 

cJpa~~' en~~irr~.nh~la .a ê$d:a Casâ. de ~eis ~ proje~o .d~; ~e,i n~ 072/9l 
que a'.f'te,i~a :a lê Í n!!. 328/90· de 03/.'f.2/90, .:9: qµi;l' foi 1 idê) no. $~S$~Q 
do 1 dJ~, .10/12/91 ,e, encat?Jinh\'ildo ~$ta mesma data a ésta Cçmissàó ., .. 
pará é~~me e peirecer;; 

' 
•• , : r . PA~ECER 

! ; ! ' 

\ . ; 
,,. - - - . ' 1' • • •. ' ' . 

A. CQm;esao,.aru~I i;~nd9 a p~~posiçlilp,.e~. ~ela~ fre.nte a l~sis.ts.. 

Ç~Q per<dnente•' constata qqe t1 ~s.ma: $~' êh~Qntrá em . . p$rre. it~~ 
' ' 

cond i9Ôes . de· ~e~· ~pP.oVoo.a,. ,ra_:$o~ .. P~.I ~" q~4,I 1_.; ~.st,if . Com i $t?áo ·~ P!-7 t~ 
- - .: ' ' • : 1 • ·~, 

'âPfJQV(\lÇqó . dQ . f'.efer ido. prpjeto d.e' le 1, , 

·sa t' a das scés'ães, "elJl l2 dé dê%émbrc>, de 1991 ~: 

'j)~~t'VO JJ~~~~A .fv. 
Slt.Vf.t.JO· OONICENHA .~ REV::r~·R~/t ... 

. ~~ 
'' ' . .' ANTÕN !() ·p INO.N 

'- COM O RELATOJ~ COH O REbAT0R .1 
Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo. - Esp. Santo 


